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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

1324 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993 
<Referente ao Aut6srnfo No. 96/93 Mensagem No. 066/93) 
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PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da EstSncia BnlneJria 
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são conferidas por Le', 

FAl;O SABER "!'!"'· ,., 
promulgo a seguinte 

C~rnara Mun c'p~] acrovou 
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Lei Municipal No. 1201 de 24 de novembro de 1992, pnssn a vigorar 
com a seguinte reda~âo1 
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b) Abrir Créditos Adicionais Suplementares 
até o limite de 300% (Trezentos por ce~to), do Driamento da 
Despesa, nos termos do artigo 7o. da Lei Federal No. 4320/64." 

retroagindo seus efeitos A 01/01/1993, revogadas as disposi~Ncs 
em cont1':·~.J"ÍD .. 

Registrada na Seção de Arquive e 
Documenta~ão da Secretaria de Adm 1 n:stração, e~1 13 de dezembro de 
1993 .. 
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